
 

 

 

 

 
 

 

 

REQUERIMENTO Nº       /2022. 

(Da Sra. Silvia Cristina) 

 

 

 

 

Requer, ouvido o plenário dessa Comissão a 

realização de Audiência Pública para 

esclarecer à sociedade brasileira e aos setores 

envolvidos as disposições contidas na Lei 

14.307 de 03 de março de 2022.   

 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais da Câmara dos 

Deputados, ouvido o plenário dessa Comissão, a realização de “Audiência Pública para 

esclarecer à sociedade brasileira e aos setores envolvidos as disposições contidas na 

Lei 14.307 de 03 de março de 2022, com a participação dos seguintes convidados, a 

realizar-se na semana de 23 a 27 de maio. 

 

I. Representante do Ministério da Saúde; 

II. Representantes da Agência Nacional de Saúde Suplementar; 

III. Representante do Instituto Lado a Lado; 

IV. Representante do Instituto Oncoguia; 

V. Representante do Instituto Força do Amor; 

VI. Represente da Abrale 

VII. Representantes da Sociedade Técnica Especializada; 

VIII. Representantes da Sociedade Médica; 

IX. Representantes do Setor Industrial; 

X. Representante da Sociedade Brasileira de Oncologia Clínica – 

SBOC. 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A lei nº 14.307, de 3 de março de 2022, que Altera a Lei nº 9.656, de 3 de 

junho de 1998, para dispor sobre o processo de atualização das coberturas no âmbito da 

saúde suplementar, sancionada pela Presidência da República, traz inúmeras alterais 

quanto à incorporação de coberturas na Atualização do Rol de Procedimentos e Eventos 

em Saúde Suplementar. 
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  Imperioso destacar a necessidade de expor nessa Casa de Leis e 

esclarecer à sociedade e todos os atores envolvidos as claras intenções do legislador ao 

criar no normativo legal, não só no que concerne aos medicamentos da quimioterapia 

oral, mas da importante e relevante alteração produzida que se aplica a todos os 

medicamentos no país. 

 

Por esta razão, faz-se necessário que essa Comissão dê o merecido 

destaque a esse tema tão importante, e que possui relevante destaque pela Frente 

Parlamentar em Prol da Luta Contra o Câncer, que nesta Legislatura, atua de forma 

incisiva no combate a esse mal. 

 

Pelo exposto, solicito aos pares o apoio a aprovação do Requerimento 

para que os convidados possam esposar informações que venham a contribuir para 

estimular o conhecimento e permitir a conscientização quanto o combate ao câncer no 

Brasil.  

.  

 

Sala das Sessões,     de março de 2022. 

 

 

 

 

Deputada SILVIA CRISTINA 

PDT/RO 
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